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ESTADO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Boa Vista do Cadeado – RS
CNPJ: 04.232.213/0001-08

      PORTARIA nº. 17 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.

EXONERA ANA PAULA PERCHIN DE LIMA DO CARGO DE ASSESSORA JURÍDICA DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOA VISTA DO CADEADO/RS.

             A Senhora MADALENA BULEGON CERESER, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, Município de Boa Vista do Cadeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são asseguradas pela legislação em vigor;

                                  RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, ANA PAULA PERCHIN DE LIMA; do cargo de Assessora Jurídica da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Boa Vista do Cadeado a partir do dia 16/12/2025.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                   

      Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores, em 15 de dezembro de 2025.

                                           

                          MADALENA BULEGON CERESER 

                                                         PRESIDENTE




REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

CONSTANTINO JOSÉ GOI NETO
     SECRETÁRIO
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